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LICITAÇÃO 

Estado de Mato Grosso do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
Rua Tancredo de Almeida Neves - CEAD  
EXTRATO UNILATERAL DE ENCERRAMENTO DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 008/2020 
Carta Convite Nº 001/2020 
 
Termo Unilateral de Encerramento do Contrato Administrativo nº 008/2020 - 
Processo Administrativo nº 008/2020 – Carta Convite nº 001/2020, firmado 
entre o MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS - MS, pessoa jurídica de direito 
público inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.155.942/0001-37, e a Empresa BRUZOK 
– COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIAS LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ/MF n° 86.888.658/0001-05. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Encerrar a contar desta data, o Contrato Administrativo 
nº 008/2019, firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS-MS, e a Empresa BRUZOK – COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MEDICAMENTOS E PERFUMARIAS LTDA - ME. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: O valor do Contrato foi de R$ 27.700,70 (Vinte sete mil, 
setecentos reais e setenta centavos), foi executado na sua totalidade. 
 
O presente Termo foi lavrado em duas vias de igual teor e forma. 
 
Glória de Dourados-MS, 20 de Julho de 2020. 
 
Município de Glória de Dourados 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
Estado de Mato Grosso do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
Rua Tancredo de Almeida Neves - CEAD  
EXTRATO UNILATERAL DE ENCERRAMENTO DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 009/2020 
Carta Convite Nº 001/2020 
 
Termo Unilateral de Encerramento do Contrato Administrativo nº 009/2020 - 
Processo Administrativo nº 008/2020 – Carta Convite nº 001/2020, firmado 
entre o MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS - MS, pessoa jurídica de direito 

público inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.155.942/0001-37, e a Empresa NEVES & 
AZEVEDO LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF n° 21.987.208/0001-16. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Encerrar a contar desta data, o Contrato Administrativo 
nº 009/2019, firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS-MS, e a Empresa NEVES & AZEVEDO LTDA - ME. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: O valor do Contrato foi de R$ 23.663,00 (Vinte três mil, 
seiscentos e sessenta três reais), foi executado na sua totalidade. 
 
O presente Termo foi lavrado em duas vias de igual teor e forma. 
 
Glória de Dourados-MS, 20 de Julho de 2020. 
 
Município de Glória de Dourados 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
Estado de Mato Grosso do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
Rua Tancredo de Almeida Neves - CEAD  
EXTRATO UNILATERAL DE ENCERRAMENTO DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 097/2019 
Pregão Presencial Nº 032/2019 
 
Termo Unilateral de Encerramento do Contrato Administrativo nº 097/2019 - 
Processo Administrativo nº 096/2019 – Pregão Presencial nº 032/2019, firmado 
entre o MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS - MS, pessoa jurídica de direito 
público inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.155.942/0001-37, e a Empresa PELLIM 
& DE NADAI LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF n° 07.027.727/0001-01. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Encerrar a contar desta data, o Contrato Administrativo 
nº 097/2019, firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS-MS, e a empresa PELLIM & DE NADAI LTDA - ME. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: O valor do Contrato foi de R$ 98.791,70 (Noventa oito 
mil, setecentos noventa um reais e setenta centavos), foi executado na sua 
totalidade. 
 
O presente Termo foi lavrado em duas vias de igual teor e forma. 
 
Glória de Dourados-MS, 20 de Julho de 2020. 
 
Município de Glória de Dourados 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
Estado de Mato Grosso do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
Rua Tancredo de Almeida Neves - CEAD  
EXTRATO UNILATERAL DE ENCERRAMENTO DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 072/2019 
Pregão Presencial Nº 023/2019 
 
Termo Unilateral de Encerramento do Contrato Administrativo nº 072/2019 - 
Processo Administrativo nº 068/2019 – Pregão Presencial nº 023/2019, firmado 
entre o MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS - MS, pessoa jurídica de direito 
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público inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.155.942/0001-37, e a Empresa 
AÇOTÉCNICA METALURGICA E MONTAGENS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF n° 
32.076.946/0001-28. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Encerrar a contar desta data, o Contrato Administrativo 
nº 072/2019, firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS-MS, e a Empresa AÇOTÉCNICA METALURGICA E MONTAGENS 
EIRELI. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: O valor do Contrato foi de R$ 118.000,00 (Cento e 
dezoito mil reais), foi executado na sua totalidade. 
 
O presente Termo foi lavrado em duas vias de igual teor e forma. 
 
Glória de Dourados-MS, 20 de Julho de 2020. 
 
Município de Glória de Dourados 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
Estado de Mato Grosso do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
Rua Tancredo de Almeida Neves - CEAD  
EXTRATO UNILATERAL DE ENCERRAMENTO DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 028/2020 
Carta Convite Nº 007/2020 
 
Termo Unilateral de Encerramento do Contrato Administrativo nº 028/2020 - 
Processo Administrativo nº 032/2020 – Carta Convite nº 007/2020, firmado 
entre o MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS - MS, pessoa jurídica de direito 
público inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.155.942/0001-37, e a Empresa MARINTE 
CAMPOS SOARES - ME, inscrita no CNPJ/MF n° 24.655.540/0001-71. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Encerrar a contar desta data, o Contrato Administrativo 
nº 028/2020, firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS-MS, e a Empresa MARINTE CAMPOS SOARES - ME. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: O valor do Contrato foi de R$ 49.200,00 (Quarenta nove 
mil e duzentos reais), foi executado na sua totalidade. 
 
O presente Termo foi lavrado em duas vias de igual teor e forma. 
 
Glória de Dourados-MS, 20 de Julho de 2020. 
 
Município de Glória de Dourados 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 

RESOLUÇÃO CMAS 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
RESOLUÇÃO CMAS Nº 03 DE 07 de JULHO DE 2020 
 
O Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Glória de Dourados 
– MS, faz saber que o Conselho Municipal de Assistência Social em reunião 
ordinária de Ata nº210, usando das atribuições lhe compete, etc. 
 
RESOLVE: 
 
Art.1º Aprovar o Plano de Ação / Medidas socioassistenciais /do recurso do 
FNAS/AÇÕES DO COVID19 NO SUAS/ referente a Portaria  MC nº 369 de 29 de 
abril de 2020. 
 
Art.2º Esta resolução entre em vigor na data de sua publicação. 
 
Glória de Dourados 27 de julho de 2020. 
 
Josevel Benites da Luz 
Presidente do CMAS 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 
RESOLUÇÃO CMAS Nº 04 DE 17 DE JULHO DE 2020 
Dispõe sobre a aprovação do Demonstrativo Físico Financeiro - FEAS 
exercício 2019. 
 
O Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social  de Glória de Dourados 
– MS, faz saber que o Conselho Municipal de Assistência Social em reunião 
extraordinárias de Ata nº211, usando das atribuições lhe compete, etc. 
 
RESOLVE: 
 
Art.1º Aprovar o Demonstrativo Físico Financeiro exercício 2019. 
 
Art.2º Esta resolução entre em vigor na data de sua publicação. 
 
Glória de Dourados 27 de julho de 2020. 
 
Josevel Benites da Luz 
Presidente do CMAS 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
RESOLUÇÃO CMAS Nº 05 DE 17 de JULHO DE 2020 
 

O Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social  de Glória de Dourados 
– MS, faz saber que o Conselho Municipal de Assistência Social em reunião 
extraordinárias de Ata nº211, usando das atribuições lhe compete, etc. 
 
RESOLVE: 
 
Art.1º Aprovar o Relatório de Gestão  exercício 2019. 
 
Art.2º Esta resolução entre em vigor na data de sua publicação. 
 
Glória de Dourados 27 de julho de 2020. 
 
Josevel Benites da Luz 
Presidente do CMAS 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
RESOLUÇÃO CMAS Nº 06 DE 17 de JULHO DE 2020 
 
O Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Glória de Dourados 
– MS, faz saber que o Conselho Municipal de Assistência Social em reunião 
extraordinárias de Ata nº211, usando das atribuições lhe compete, etc. 
 
RESOLVE: 
 
Art.1º Aprovar o Plano de Providências, monitoramento de 03/07/2019 a 
31/10/2019. 
 
Art.2º Esta resolução entre em vigor na data de sua publicação. 
 
Glória de Dourados 27 de julho de 2020. 
 
Josevel Benites da Luz 
Presidente do CMAS 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
RESOLUÇÃO CMAS Nº 10 DE 04 DE AGOSTO 2017. 
 
Republicada por incorreção 
Dispõe sobre a aprovação do Plano de Providências  monitoramento - 2016. 
 
 
 O Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Glória de Dourados 
– MS, faz saber que o Conselho Municipal de Assistência Social em reunião 
extraordinária de  ATA n° 183,  usando das atribuições que lhe compete etc. 
 
RESOLVE: 
 
Art.1º Aprovar a avaliação do Plano de Providencias monitoramento 2016. 
 
Art.2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Glória de Dourados 27 de julho de 2020. 
 
Josevel Benites da Luz 
Presidente do CMAS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


